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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE CELEBRAM O EMPREENDEDOR POWERCOAT
TRATAMENTO ,DE SUPERFICIES LTDA., A SECRETARIA DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD, ATRAVÉS DA SUPRAM CENTRAL
METROPOLITANA - SUPRAM.CM PARA ADEQUAÇÃO DE
EMPREENDIMENTO A LEGISLAçÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, a empresa POWERCOAT TRATAMENTO DE SUPERFICIES
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.o 05.528.376/0001-97, com sede à AV. FAUSTO
RIBEIRO DA SILVA - no 650 - DISTRITO INDUSTRIAL DE BANDEIRINHAS -
BETIM/MG, neste ato representada por seu procurador SP Julio César Mello possuidor da
CaÍteira de ldentidade no RG27.360.702-9 - CPF no 265.248.408-79 - Coordenador de
Qualidade e Meio Ambiente, devidamente identiÍicado via procuração anêxa aos aúos do
procêsso, doravante designada COMPROMISSARIA, para que possa firmar o presenle
TERMO DE AJUSTAMENTO DE, CONDUTA AMBIENTAL - TAC, PETANIq A
SUPERINTENDÊXCN RECOUAL DE REGULARIZAçÃO AMBIENTAL CENTRAL-.
METROPOLITANA (SUPRAM CM), clm endereço na Rua Espírito Santo, 495, Bdirro
centro, em Belo Horizonte, neste ato representado pelo superintendentê da Regional de
Regularizaçáo Ambiental Central Metropolitana, doravantê denominada
COMPROMITENTE, nos termos dos artigos 14, § 3o e 76, § 30 do Decreto Estadual no.

M.844108, observadas as cláusulas e condiçóes seguintes.

CONSIDERANDO a Íormalizaçáo pela COMPROMISSÁRA dê procedimento
administrativo de renovaçáo de licença de operaçáo (REVLO), autos n.

00358/1995/00812015 para a atividade de Jateamento e Pintura (8-06-03-3) em
Betim/MG.

CONSIDERANDO que a licença de operaÉo no 104/2010 reÍerente ao empreendimento
tem como validade 3110512015 e que o empreendedor Íormalizou o reÍerido processo de
renovaçáo em 17 lO4l2O15.

CONSIDERANDO que a Deliberaçáo Normativa 17l'1995 do COPAM prevê que o
empreendedor deve Íormalizar o processo de revalidaçáo com antecedência mínima de
120 (cento e vinte) dias antes do vencimento de sua licença para que aquela seia
prorrogada até sua analise final, e que o empreendedor náo formalizou o
revalidaçáo denlro deste prazo.

CONSIDERANDO que â Deliberaçào Normativa 1 7/1995 do COPAM p
êmpreendedor requerer a celebraçáo de TAC quando requer a sem a
antecedência de 120 (cento e vinte) dias, porém dentio do prazo de e da licença.

CONSIDERANDo.que o empreendedor solicitou a celebração de'TAC em 2710412015.

processo de

ossibilita ao

CONSIDERANDO que a continuidade da operaçá{ do
concomitantemente à análise da REVLO depende da celebr\áo

EMP N

do , uma vez que o

Sêsetaria de Eshdo de Meio Ambiente e OesenvoMmento Sustentável - SEMAD
SupeÍintendência R€gio{lal de Meio Ambienle e Desenvofuimênto Sustenlávêl da Rêgião Cental Metropolitana

Bacia Paraopêba e Vêlhas. - SUPRAM CM

tlua Espiíilo Sânto, 495, Cênko, CEP 30160-030 Belo HoÍizonlê/Mc Telebne: (3113229-7700



.'. a',' ti.í,,1 i
l'"ij-'-

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência da Região CentÍal Met ropolitana de Meio Ambiente 216

mesmo náo possui instrumento legal para Íuncionamento e teve suas atividades
suspensas através do auto de inÍraçáo no 01 1 078/201 5.

Resolvem celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta,
mediante os seguintes termos:

CúUSULA PRIÍI'EIRA- DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto do presente instrumênto, nos termos do permissivo legai vigente, q
obrigaçáo da COMPROMISSÁRn em promover adequaçóes ambientais, visando a
regularizaÉo da opera@o de seu empreendimento referente à aüvidade de Jateamento e
Pintura (8-06-03-3) da DN COPAM no 7412004, por meio do atendimento às soticitações
técnico-jurídicas emitidas pêla COMPROMITENTE reÍerênte ao processô administrativd
copAM no 00359/1995/009/20í 5, a execuçáo das medidas constantes na cúusuLA
SEGUNDA, nos Íespectivos prazos e limites indicados, observada, em qualquer caso, a
legislaçáo ambiental vigênte, em concúmitância a continuidade de suas opeÍaçóês.

Parágrafo primeiro: o presente instrumento náo antêcipa, autoriza ou afasta outras
espécies de certidóes, alvarás, licenças e autorizaçôes de qualquer natureza, exigidos
pela legislaçáo federal, estadual ou municipal, marcadamente, Autorizaçáo para
lntervenÇáo Ambiental - AA, Áreas de Preservaçáo permanente - App, Outorga de
Direito de uso de Recursos Hídricos ou Aulorizaçáo para Licenciamento Ambiental
relativa às Unidades de Conservaçáo, que, por ventura, façam-se exigíveis, e que
deveráo ser tratadas exclusivamenle no âmbito do procedimento administrativo em
análise técnico-jurídica e autorizadas por decisáo da respectiva unidade Regional
Colegiada - URC.

ParágraÍo segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discícionário da
Administraçáo Pública e, portânto, segue critérios de conveniência e ôportunidade
avaliados quando de sua elaboraçáo. Deixando de subsistir esses critérios ou advindo
outros que ensejam nova avaliaÉo de mérito administrativo, este Termo poderá ser
revogado mediante prévia comunicaçáo e manifestação da COMpROMESÁRIA.

CLAUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAçÕES A SEREM OBSERVADAS PELOS
COMPROMISSÁRIOS

A COMPROMISSÁR|A se obriga a execuiar as meditías ambie
relacionadas a seguir, observando, para tanto, rigoràBamente
prazos assinalados, contados da assinatura do presente termo, v

\._

ntais indispe
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à mitigaçáo dos impactos negativos decorrentes e associados às suas ativiáades
operacionais:
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Item Medidas a serem adotadas Píazo

1

Executar o programa de automonitoramento, envolvendo:

o Episs§esatmosféricas:

# Chaminés dos Queimadores - Linhas 2 e 3;
# Chamíné "Fluid Clean
# Chaminé da Estufa - Linha 6.

# E luentes saniÉÍios - Entrada das 2 Íossas sépticas e saídâ
dos 3 fittros anaeróbios;

# fluêntes industriais - Entrada
oxidaçao/neutralizaÉo e saída do decantador

# CoÍpo receptor - Sendo um ponto a jusantà e outro a montante
do ponto de imediatamente,ao lançamento dos elluentes tratados pela
empresa no Córrego LAVAPES.

Obs.: Tais relatórios dêvêráo ser elaborados por empresa
devidamente homologada e cadastrada junto à FEAM e
possuir - ART, e Íelatório conclusivo sobre as amostras

do Íeator de

analisad
de ruído ambiental no entorno do

émpreendimento conforme norma Técnica - NBR.ABNT
10.151/2000

Obs.: Tais relatórios deveráo ser elaborados por empresa
devidamente homologada e cadastrada iunto à FEAM e
possuir - ART, e Íelatório conclusivo sobre as amostras
analisadas.

Realiá monitõramento

Frequência

Para as emissões
atmosféricas

mêdiçóes
semestrais a partir
da assinatuÍa deste

TAC

Para os efluentes
líquidos medições

quinzenais a contar
da data de

assinature destê
TAC com

apresentação dos
relatórios

bimestralmênte até a
validade dêste TAC

Semestralmente a
partir da assinatura

deste TAC

Semestralmênte

SecÍetaria de Estado de Meio Ambientê e Desenvoúimenlo Suslentável- SEMAD .
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Obs.: Tais relatórios deveráo ser elaborados por empresa
devidamente homologada e cadastrada junto à FEAM e
possuir - ART, e relatório conclusivo sobre as amostras
analisadas.

Efluentes líquidos

Enviar semestralmente à SUPRAM CM, as planilhas mensais de
controle da geraçáo e disposiqão dos resíduos sólidos gerados,
contendo, no mínimo, os seguintes dados: denominaçáo dos
resíduos, origem, taxa de geraçáo, tipo de transporte, nome,
endereço e cópias das licenças ambientais das empÍesas
receptoras, forma de disposiçáo final, bem como a identificaçáo,
registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas
inÍormaqóes.
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ParágraÍo único: Os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente Termo de Compromisso de Aiustamento dé Conduta.

Parágrafo segundo: o pedido de prorrogaçáo de prazo para cumprimento de c,láusula
deverá especificar a obrigaçáo obieto qo pedido e conter os fundamentos de Íato e de
direito do pedido de prorrogaçáo, com a respectiva comprovaçáo dos Íatos alegados,
sempre antes do vencimento do pÍ2tzo para cumprimento da obrigaçáo.

CúUSULA TERCEIRA - Do coNTRoLE, DA FIScALIzAçÃo E Do
MONITORAMENTO

Esle instrumento náo inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as açoes de controle,
ÍiscalizaÇào e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgáo
ambientalfiscalizadoí tace à COMPROMISSÁRIA, nem limitâ ou impêde o exêÍcício de
suas atribuiçôes e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicaÉo de
sançÕes administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

ParágraÍo único: a COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais
da COMPROMISSARIA, ob.ietivando veriÍicar a observância e o. cumprimento das
medidas ambientais e condiçóes aiustadas na CúUSULA SEGUNDA, bêm como das
disposiçÕes dâ legislaçáo ambiental vigente, as quais deveráo ser implementadas e
mantidas até que seia apreciado, deÍinitivamente, pela Unidade Regional Colegiada -
UBC, o requerimento de regularizaçáo ambiental de operaçáo correliva.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊXCNS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

a) Na revogaçáo imediata do termo, . sem necessidade de prévia comunicaçáo da
COMPROMITENTE à COMPROMISSARIA;
b) O embargo total e imediato das atividades operacionais;
c) Aplicaçáo imediata das sançóes administrativas previstas na legislaçáo vigente,
notadamente, o Decreto Estadual no 44.84412008;
d) Multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
e Encaminhamento de cópla do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para
providências guaíío à ex do pÍesente TAC e demais medidas cabíveis ao9
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O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará na rescisâo do
presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e sujeitará a
COMPROMISSARIA, ressalvados o caso fortuito ou de força maior, ao que segue:
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

o presente Termo de compromisso de Aiustamento de conduta produzirá eÍeitos a

partir de sua celebraÇáo e terá eÍicácia de título executivo extÍaiudicial, inclusive com

relaçáo às cominaçoás de multa, na forma dos arts. 50, § 6o, da Lei 7347185, e 585,

Vlll, do Código de Processo Civil.

CúUSULA SEXTA- DAS CIRCUNSTÃNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLE]UIENTO

o inadimplemento das medidas aiustadas no presente Termo estará plenamente

iustiÍicado somente nas hipóteses de encerramento deÍiniüvo das atiüdades da
'COlfpROUlSSÁRtA, ou càso Íortuito ou Íorça maior devidamente compÍovafo,

desde que sera equacionado o passivo ambiental gerado. 
I

cLÁUSULA SÉTlMA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

o presente Termo de compromisso de.Aiustamento de conduta obriga, em_todos os

teimos e condiçóes, a COúPROMISSÁn;A e seus sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (dozel m-e-s-gst dgy"]1qg.-t?'

óuservaoos oã prr=o. das obrigaçóes constantes na CLÁUSULA SEGUNDA'
podendo ser proirogado por igual período mediante requerimento Íundamentado da

bompnomtssÁRlÃ e concordância da coMPRoMITENTE.

parágraÍo primeiro: o requerimento para prorrogaçáo do TAC deverá ser protocolado

até 30 (Íinta) dias antes de seu vencimento.

ParágraÍo segundo: Este TAC teÍá sua validade extinta na data de publicaçáo da

Licença de operaçáo corretiva requerida, ou ao Íinal do prazo estipulado no caput

dessa cláusula, se náo houver proíogaÇáo do TAC' o que acontecer primeiro' 
",,^._,J

cLÁusuLA NoNA-Do FoRo I
C

Fica.eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir questóes decorrentes

do presente Termo de compromisso de Aiustamento de conduta, com renÚncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seia.
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E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam, as partes, o presente
rnstrumento em 4 (quatro) vias de iguar teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo reracionadas, passando todos os documentos referidos a fãzer parte int"giàrt"
deste, como se transcritos nele estivessem.
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Belo Horizonte, 04 de agosto de 2015

Julio C or de Qualidade e Mão Ambiente)
P RCOAT TAMENTO DE SUPERFICI ES Ltda.

Wagner Silva Sales
sup rintendente Regional de Regul ção Ambi ntendência

e
Regio nal de Regularizaçáo tral Metropolitana

Wagn* ila Silw fulesipietÊCÊ9r..rúrE
tnflq
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Testemunhâs:

Secrelaria de Estâdo de Meio Arnbiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADSuperintendência Rêgional dê Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável da Begiáo Cental MeropolitanaBacia Paiaopeba e Vethas. - SUPRAM CM
Rua Espíáo Santo, 49S, Centro. CEp 3016G030 B€to HoÍizonterúc Tetstons: (31) 3228-ricn
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